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PORTARIA ARTESP Nº 21 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012

A Diretora Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, no uso de suas atribuições que lhes foram conferidas pela Lei Complementar nº 914, de 14 de janeiro de 2002 e regulamentos, 
Considerando a publicação do Decreto nº 58.493 de 29/10/2012, que suspendeu o expediente nas repartições públicas estaduais nos dias 16 e 20 de novembro;
Considerando a mudança de sede da ARTESP localizada na Rua Urussuí, para Rua Iguatemi, esta prevista para o dia 15/11/2012;
RESOLVE:
Artigo  1º  - Suspender o Expediente da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP, no dia 19 de novembro de 2012, por motivo de conveniência da administração. 

Artigo 2º - Como disposto no Decreto nº 58.493, Artigo 2º, os Servidores/Estagiários/colaboradores da ARTESP, deverão compensar as horas não trabalhadas, à razão de 1 (uma) hora diária, a partir do dia 05 a 14 e 21 a 30 de novembro de 2012. 

Artigo 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

KARLA BERTOCCO TRINDADE

Diretora Geral
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